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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 007/2024: 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019 de 09/12/2019; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora 
abaixo relacionada, em razão de habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte da mesma, a contar de 01 de janeiro de 2024, conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
NOME DO CARGO DE PARA O CARGO DO 

NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

Lais Sydlowski Wachter Psicólogo Psicólogo c/ 1ª ESP I-01 IA-01 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 008/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, à Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Nilceia Aparecida 
Arcanjo Sverdovski 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 
Turismo, Inovação e 
Tecnologia 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

 
21865-1 

 
02/01/2024 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 09 
de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 009/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, à Servidora Pública Municipal Estatutária a Sra. NILCEIA 
APARECIDA ARCANJO SVERDOVSKI, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.947.907-3-PR, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível (A-09), do Quadro de 
Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 2.077,11 (Dois mil, 
e setenta e sete reais e onze centavos) a contar de 03 de janeiro de 2024. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 09 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 010/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 25, Inciso II e Artigo 35 
da Lei Municipal de n.º 049/2015 de 27/08/2015; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, ao Servidor 
abaixo relacionado, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte do mesmo, a contar de 01 de janeiro de 2024, conforme abaixo relacionado. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO:  
 
NOME DO CARGO DE PARA O CARGO DE DE PARA 
Alcir Pedro Augusto Pires Agente Administrativo III Agente Administrativo IV N-11 Q-11 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 011/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com 
o Artigo n.º 30, § 1.º, da Lei Municipal n.º 056/2017 de 07/12/2017, à Servidora abaixo 
relacionada, em razão de Habilitação por parte da mesma, a contar de 01 de janeiro de 2024. 
 
 
MATR NOME CARGO DO NÍVEL PARA  
50890-1 Patricia Garbacheski Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental 
B-01 C-01 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
10 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   7744//22002233--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Federal  nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1155HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2255  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal,  
a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   7744//22002233--PPMMVV, cujo objeto é a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  CCAASSAASS  PPOOPPUULLAARREESS  NNOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww..ll iicc ii ttaanneett.. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital  poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww..ll ii ccii ttaanneett..ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV 
de Novembro, 608, centro – Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis , de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1100  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002244..  

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  SSUUBBSSTTIITTUUTTAA  
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 002/2024 

Edital Nº 001/2024 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor Neimar Granoski, Prefeito do Município de Virmond 
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 37, 
inciso IX, da Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná, 12, inciso IX, 
da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 023/2022, a Comissão Examinadora, nomeada 
pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, 
  

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação por 
tempo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE 
MÍNIMA E REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 

– Encontram-se abertas, para preenchimento, a função abaixo relacionada:  

 

Funções 

 

Vaga 

 

Remuneração 

Carga 
Horária 
Semanal 

 

Escolaridade 

Auxiliar de 
Serviços Gerais II  

03 + CR R$ 1.212,00 40h Ensino Fundamental 
incompleto (com 1º segmento 
completo – 4ª série do ensino 
fundamental de 8 anos ou 5º 
ano do ensino fundamental 
de 9 anos)  
 

§2°- ATRIBUIÇÕES: Realizar serviços de varrição de superfícies diversas; realizar 
limpeza de ruas e coleta de lixo; realizar pequenos reparos em instalações, mobiliários e 
utensílios; realizar carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em 
caminhões; realizar carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; realizar 
carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; Zelar 
pela conservação e limpeza de ferramentas e equipamentos de trabalho; Realizar abertura 
de valas com utilização de ferramentas manuais; Realizar limpeza de veículos e máquinas; 
Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em 
cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Cumprir as normas 
de higiene e segurança do trabalho; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de 
acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar 
outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 
.2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por tempo 
determinado de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, no 
interesse da administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não ultrapassem 
a 24 (vinte e quatro) meses; 
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II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na respectiva 
Lei Complementa 023/2022, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo suportada pelo 
erário municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de pessoal da administração 
pública, nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos adicionais, suplementares ou 
especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e 
controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na nulidade do contrato e 
responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto à 
devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por iniciativa do 
contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, pelo cometimento de 
infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em regular processo administrativo, no 
caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao provimento de vagas correspondentes às 
funções desempenhadas pelos servidores contratados em caráter temporário com o retorno do titular, 
na hipótese prevista no inciso V do art. 2º Lei Complementar n.º 005/2019, pela extinção ou 
conclusão do objeto, nas hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII do art. 2º da Lei Complementar 
n.º 005/2019, nas hipóteses de o Contratado: ser convocado para serviço militar obrigatório, quando 
houver incompatibilidade de horário,  assumir mandato eletivo que implique afastamento do serviço, 
se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, ressalvadas as faltas abonadas por motivo de 
doença.   
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a inobservância destes 
preceitos importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar 023/2022 – Virmond/PR, e investigação 
da vida profissional pregressa do candidato; 
3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, nada 
havendo que o desabone (antecedentes criminais, punições administrativas disciplinares, 
condenações civis por improbidade administrativa, etc.); 
3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as diligências 
necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos e demais 
documentos entregues pelos interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que levaram 
a contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às contratações 
temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através de 
comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento equivalente, expedida pelo 
cartório criminal; 
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4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, atestado por 
declaração assinada pelo candidato; 
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, apresentando 
histórico escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede na 
Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente (07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, exceto recessos, feriados 
e suspensões de expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do 
presente edital, munidos de currículo no qual conste seus dados pessoais, histórico de formação e 
profissional, acompanhado dos documentos que comprovem as exigências deste edital, fazendo o 
protocolo com a comissão examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
 
6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o resultado 
do teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme necessidade do município, 
através de edital próprio via publicação oficial, convocando os candidatos pela ordem de 
classificação para assinatura dos contratos, para que se apresentem no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após a publicação, sob pena de decadência do direito à contratação e convocação dos candidatos 
classificados na seqüência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste seletivo, 
em conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, bem 
como na obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 

 
Virmond/PR, 01 de setembro de 2022. 

  
 
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 
                ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
                       (Membro)                                                                         (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CRONOGRAMA 

 
11/01/2024 Publicação de Edital de abertura  
11/01/2024 a 25/01/2024 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
27/01/2024 Publicação do edital de homologação das inscrições 
29/01/2024 a 02/02/2024 Prazo para recurso 
06/02/2024 Publicação do edital de resultado provisório do processo de seleção 
06/02/2024 a 12/02/2024 Prazo para recurso 
13/02/2024 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 

 
 
 

                       
REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS  N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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PONTUAÇÃO 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não pontua  
Ensino Fundamental Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Ensino Médio Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Ensino Pós Médio Completo 0,5 Com limite máximo de 0,5 ponto 
Nível Superior Completo 0,5 Com limite máximo de 1,0 ponto 
Pós graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR IDADE  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            
                            

  

DECRETO Nº 002/2024 
DATA: 09/01/2024 

 
Súmula: Exonera as Conselheiras 
Tutelares. 

 
            
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR, as Conselheiras Tutelares, abaixo nominadas, por 
término de mandado: 
 
 NOME        

- ANDRESSA DE MOURA        
- KELY MARIA ZANCHETTA       
- LUIZABETH TERRES SCHISLER      

       
 
 Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE JANEIRO DE 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº 003/2024
DATA: 09/01/2024

Súmula: Nomeia Conselheiros 
Tutelares.

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com 
Ata de Posse,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Nomeiar, os Conselheiros Tutelares, abaixo nominados, para 
exercerem mandato de quatro anos, conforme eleição em data unificada ocorrida 
em 01/10/2023.

NOME        INÍCIO DE MANDATO
- FATIMA ANTUNES PIRES DE MATOS 10/01/2024
- JAIME ROQUE DE CAMARGO 10/01/2024
- ROSALINA RODRIGUES CAVALHEIRO 10/01/2024
- ROSENILDO DE OLIVEIRA 10/01/2024
- SILVANA APARECIDA BARBOSA 10/01/2024

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

AGENOR BERTONCELO
         Prefeito Municipal
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R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  O B J E T I V A

O Prefeito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado preliminar da prova objetiva do Concurso 
Público n.º 025/2023, nos seguintes termos.

Art.1° Fica divulgado neste edital, o resultado preliminar da prova objetiva aplicada na data pretérita de 03 de dezembro
de 2023.

I. O ANEXO I dispõe do Gabarito Definitivo da prova objetiva. 

II. O ANEXO II dispõe dos Pareceres dos Recursos Deferidos, interpostos contra os cadernos de questões 
e o gabarito preliminar da prova objetiva.

III. O ANEXO III dispõe do Resultado preliminar da Prova Objetiva.

Art.2° O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Resposta, bem como o seu desempenho na Prova 
Objetiva, acessando o campo “Área do candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.

Art.3° Quanto ao resultado da prova objetiva divulgado caberá interposição de recurso, no período das 0h do dia 
12/01/2024 até às 23h59min do dia 16/01/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato 
interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br.

Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Espigão Alto do Iguaçu (PR), 09 de janeiro de 2023.

Agenor Bertoncelo
Prefeito

Paulo Suzin Braganholo
Presidente da Comissão Organizadora
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ANEXO I DO EDITAL N.º 001/2024 - GABARITO DEFINITIVO

5578 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

01: E 02: D 03: D 04: E 05: A 06: E 07: A 08: C 09: D 10: A

11: A 12: B 13: A 14: B 15: E 16: A 17: B 18: D 19: C 20: C

21: D 22: D 23: B 24: A 25: E 26: E 27: A 28: C 29: C 30: D

31: C 32: E 33: B 34: D 35: C 36: D 37: E 38: A 39: B 40: B

5579 - CUIDADOR SOCIAL

01: E 02: D 03: D 04: E 05: A 06: E 07: A 08: C 09: D 10: A

11: A 12: B 13: A 14: B 15: E 16: A 17: B 18: D 19: C 20: C

21: D 22: D 23: B 24: A 25: E 26: E 27: A 28: C 29: C 30: D

31: E 32: C 33: E 34: B 35: A 36: A 37: C 38: D 39: E 40: D

5580 - MONITOR (A)

01: E 02: D 03: D 04: E 05: A 06: E 07: A 08: C 09: D 10: A

11: A 12: B 13: A 14: B 15: E 16: A 17: B 18: D 19: C 20: C

21: D 22: D 23: B 24: A 25: E 26: E 27: A 28: C 29: C 30: D

31: A 32: A 33: D 34: A 35: C 36: B 37: C 38: C 39: C 40: B

5581 - ENGENHEIRO CIVIL

01: A 02: A 03: D 04: B 05: D 06: A 07: A 08: E 09: A 10: B

11: C 12: A 13: C 14: C 15: X 16: C 17: B 18: C 19: D 20: C

21: B 22: A 23: A 24: A 25: A 26: B 27: A 28: D 29: C 30: A

31: C 32: B 33: C 34: C 35: A 36: C 37: C 38: C 39: E 40: E

5582 - FARMACÊUTICO

01: A 02: A 03: D 04: B 05: D 06: A 07: A 08: E 09: A 10: B

11: C 12: A 13: E 14: D 15: E 16: D 17: C 18: C 19: A 20: E

21: A 22: D 23: D 24: A 25: D 26: B 27: A 28: E 29: E 30: B

31: B 32: D 33: A 34: E 35: A 36: D 37: C 38: E 39: E 40: C

5583 - FISIOTERAPEUTA

01: A 02: A 03: D 04: B 05: D 06: A 07: A 08: E 09: A 10: B

11: C 12: A 13: A 14: D 15: A 16: C 17: B 18: E 19: D 20: D

21: A 22: B 23: D 24: A 25: B 26: A 27: C 28: D 29: E 30: E

31: A 32: C 33: E 34: B 35: A 36: D 37: D 38: E 39: D 40: E

5584 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

01: A 02: A 03: D 04: B 05: D 06: A 07: A 08: E 09: A 10: B

11: C 12: A 13: B 14: D 15: D 16: E 17: D 18: A 19: C 20: C

21: C 22: E 23: B 24: C 25: E 26: A 27: E 28: E 29: E 30: D

31: B 32: E 33: C 34: A 35: A 36: D 37: E 38: D 39: D 40: E

X - Questão Anulada.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO N.º 

QUESTÃO JUSTIFICATIVA RESULTADO 
DA ANÁLISE 

• Engenheiro Civil 15 Erro de formulação, uma vez que a questão não apresenta alternativa 
correta. 

Questão 
Anulada 
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ANEXO III DO EDITAL N.º 001/2024 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

5578 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039268 ANA CAROLINA VIER HANAUER 6,00 8,00 12,00 24,00 50,00 Ampla Concorrência

0039396 BRUNO MATHEUS SZCZEPANIAK 12,00 2,00 14,00 28,00 56,00 Ampla Concorrência

0039196 CAMILA FERNANDA MAZUREK RODRIGUES 12,00 8,00 16,00 16,00 52,00 Ampla Concorrência

0039230 CLADIMIR PEREIRA DA CONCEIÇÃO 10,00 8,00 12,00 20,00 50,00 Ampla Concorrência

0039438 EDUARDO VINICIUS DA ROSA BARBOZA 10,00 2,00 12,00 28,00 52,00 Ampla Concorrência

0039222 ELTON FERNANDES COSTA 16,00 4,00 18,00 28,00 66,00 Ampla Concorrência

0039320 ELVIS LUIZ GOMES 6,00 2,00 16,00 28,00 52,00 Ampla Concorrência

0039341 EMANUELLY SAUNER DOS SANTOS 8,00 10,00 14,00 24,00 56,00 Ampla Concorrência

0039280 FERNANDA PADILHA MARCELINO 10,00 8,00 12,00 24,00 54,00 Ampla Concorrência

0039187 GEISIELY DA SILVA DE OLIVEIRA 10,00 4,00 12,00 24,00 50,00 Ampla Concorrência

0039401 GILBERTO BRAGA DE CRISTO 14,00 4,00 14,00 20,00 52,00 Ampla Concorrência

0039402 GUILHERME MATEUS RUDNICKI 8,00 8,00 12,00 24,00 52,00 Ampla Concorrência

0039454 GUILHERME NATALICIO BARBOZA 16,00 8,00 10,00 20,00 54,00 Ampla Concorrência

0039424 HELOÍSA RITA MIECZNIKOWSKI 8,00 6,00 16,00 20,00 50,00 Ampla Concorrência

0039282 HÉRICA HELENA ROZENTALSKI 10,00 4,00 14,00 24,00 52,00 Ampla Concorrência

0039382 JACKSON LUAN SZEFCZYK 14,00 8,00 16,00 24,00 62,00 Ampla Concorrência

0039220 JANETE DE SOUZA PERIM 10,00 4,00 12,00 28,00 54,00 Ampla Concorrência

0039214 JENEFFER HEBBEL 16,00 10,00 8,00 24,00 58,00 Ampla Concorrência

0039314 JOÃO VITOR DA ROCHA 8,00 6,00 14,00 28,00 56,00 Ampla Concorrência

0039181 JULIANO LUIZ CZEKOSKI 10,00 4,00 16,00 20,00 50,00 Ampla Concorrência

0039368 LUIZA DE OLIVEIRA INACIO 12,00 8,00 14,00 28,00 62,00 Ampla Concorrência

0039458 MARIA EDUARDA MIGUEL DREHER 10,00 10,00 16,00 24,00 60,00 Ampla Concorrência

0039462 MARIOLANE LUZIA LEWINSKI LOPES 12,00 4,00 18,00 24,00 58,00 Ampla Concorrência

0039378 MATHEUS ALVES DE MOURA 12,00 10,00 16,00 20,00 58,00 Ampla Concorrência

0039420 PAULO HENRIQUE BIANCHINI 14,00 8,00 16,00 24,00 62,00 Ampla Concorrência

0039162 RAFAELA MUNIZ DE OLIVEIRA 4,00 6,00 12,00 28,00 50,00 Ampla Concorrência

0039328 RAÍSSA CRISTINA BLAHUM 14,00 2,00 14,00 24,00 54,00 Ampla Concorrência

0039255 ROSILEI DOS SANTOS MACHADO 14,00 2,00 8,00 32,00 56,00 Ampla Concorrência

0039380 VANDERLEI PADILHA RIBEIRO 14,00 10,00 12,00 24,00 60,00 Ampla Concorrência

0039419 WILLIAN RENAN DE CAMARGO 6,00 8,00 16,00 20,00 50,00 Ampla Concorrência

5579 - CUIDADOR SOCIAL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039399 ADELAIDE GASDA 6,00 6,00 14,00 28,00 54,00 Ampla Concorrência

0039354 ELAINE DE LIMA DE MORAES 12,00 6,00 16,00 24,00 58,00 Ampla Concorrência

0039291 SANDRA MARA WEBBER 8,00 2,00 16,00 24,00 50,00 Ampla Concorrência

5580 - MONITOR (A) - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039297 ANDREIA IACZINSKI RECH 12,00 2,00 16,00 20,00 50,00 Ampla Concorrência

0039279 BEATRIZ MICHELI SKIRZINSKI 14,00 4,00 12,00 20,00 50,00 Ampla Concorrência

0039407 HÉRICA ESTEFENI MENDES DE JESUS
GRZIBOVSKI 14,00 6,00 14,00 32,00 66,00 Ampla Concorrência

0039184 JELCIANE DE SOUZA MENDES 10,00 4,00 14,00 28,00 56,00 Ampla Concorrência

0039288 LARISSA BIESSEK LOPES 14,00 2,00 14,00 32,00 62,00 Ampla Concorrência

0039392 LAVÍNIA GONÇALVES DOS SANTOS 12,00 4,00 16,00 32,00 64,00 Ampla Concorrência

0039413 LUCILAINE KAUANA CHISK 14,00 6,00 6,00 28,00 54,00 Ampla Concorrência

0039299 MARIA IZABELA CEBRE 16,00 4,00 12,00 20,00 52,00 Ampla Concorrência

0039249 NICOLI CRISTRINI DUARTE 10,00 6,00 16,00 28,00 60,00 Ampla Concorrência
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ANEXO III DO EDITAL N.º 001/2024 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

5580 - MONITOR (A) - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039345 RAISSA PAIVA 16,00 4,00 16,00 24,00 60,00 Ampla Concorrência

5581 - ENGENHEIRO CIVIL - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039446 ALANA GAZANIGA KLOS 2,00 1,00 2,00 57,00 62,00 Ampla Concorrência

0039204 ANGELA KARINE WEBER 2,00 1,00 3,00 48,00 54,00 Ampla Concorrência

0039455 ANNA CRISTINE CERNY 2,00 0,00 3,00 66,00 71,00 Ampla Concorrência

0039343 BRUNO MATEUS CZECHOWSKI DE SOUZA 6,00 0,00 2,00 60,00 68,00 Ampla Concorrência

0039381 CAMILA CRISTINA THEISEN 4,00 0,00 2,00 54,00 60,00 Ampla Concorrência

0039442 CAMILA FORIGO 2,00 0,00 3,00 63,00 68,00 Ampla Concorrência

0039472 CARLA DAIANE DE LIMA 2,00 1,00 2,00 57,00 62,00 Ampla Concorrência

0039355 EDIMARCOS LIMA DE OLIVEIRA 2,00 1,00 3,00 60,00 66,00 Ampla Concorrência

0039416 ELIZAMA PRISCILA COLIS GODOY 6,00 0,00 2,00 45,00 53,00 Ampla Concorrência

0039389 EVERTON TIAGO PINTO 4,00 2,00 3,00 57,00 66,00 Ampla Concorrência

0039468 FELIPE LUIZ GRADIN 8,00 1,00 3,00 72,00 84,00 Ampla Concorrência

0039325 GABRIEL SINIGAGLIA PASE 4,00 1,00 4,00 66,00 75,00 Ampla Concorrência

0039351 GEORGE RICARDO BRANDALIZE DE
ALMEIDA 4,00 1,00 3,00 66,00 74,00 Ampla Concorrência

0039441 GUILHERME DALLAGNOLO 4,00 0,00 2,00 60,00 66,00 Ampla Concorrência

0039429 JACKSON ARCHIMEDES CABREIRA 6,00 1,00 2,00 57,00 66,00 Ampla Concorrência

0039290 JONATHAN LUIZ GIRON 8,00 0,00 3,00 63,00 74,00 Ampla Concorrência

0039165 JOSUÉ VASCONCELOS DOURADO JORDÃO 4,00 0,00 2,00 63,00 69,00 Ampla Concorrência

0039464 KAMILA CRISTINA AZEVEDO DE MEDEIROS 4,00 0,00 2,00 54,00 60,00 Ampla Concorrência

0039293 LEONARDO FERNANDES FRAGA 4,00 2,00 3,00 66,00 75,00 Ampla Concorrência

0039322 LETICIA LAIS NIERATKA 2,00 0,00 4,00 48,00 54,00 Ampla Concorrência

0039473 LILY ANY PILLARECK DA MOTTA 4,00 1,00 3,00 66,00 74,00 Ampla Concorrência

0039443 MATHEUS DE SOUZA BERTOCO 6,00 0,00 3,00 60,00 69,00 Ampla Concorrência

0039253 MATHEUS FELIPE FELSKI 4,00 0,00 2,00 57,00 63,00 Ampla Concorrência

0039289 RENAN CALVO ZOLIN 6,00 4,00 4,00 60,00 74,00 Ampla Concorrência

0039251 SUELLEN FABIANE RUDNICKI 4,00 0,00 2,00 51,00 57,00 Ampla Concorrência

0039390 VITOR NASCIMENTO HUBER DE SA 6,00 1,00 3,00 48,00 58,00 Afrodescendente

0039154 WILLIAM GABRIEL HOFFMANN 2,00 1,00 4,00 60,00 67,00 Ampla Concorrência

5582 - FARMACÊUTICO - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039311 DANIELA RIOS DA SILVA 6,00 1,00 3,00 54,00 64,00 Ampla Concorrência

0039427 SUELEN ZANDONAI 6,00 1,00 1,00 45,00 53,00 Ampla Concorrência

0039175 SUELYN GIEBMEYER 6,00 1,00 4,00 57,00 68,00 Ampla Concorrência

5583 - FISIOTERAPEUTA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039209 JOSEANE PINHEIRO 4,00 1,00 4,00 48,00 57,00 Ampla Concorrência

5584 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039337 ADRIANO PADILHA BARRETO 4,00 0,00 2,00 72,00 78,00 Ampla Concorrência

0039334 ALEX ALBERTH DA SILVA 2,00 2,00 1,00 57,00 62,00 Ampla Concorrência

0039466 ANA PAULA DE PAULA 6,00 2,00 2,00 48,00 58,00 Afrodescendente

0039423 BRUNA FERNANDA SIEGA 2,00 1,00 2,00 66,00 71,00 Ampla Concorrência
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5584 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - ESPIGAO ALTO DO IGUACU

INSCRIÇÃO NOME LPO MRL CG CE PONTOS MODALIDADE

0039465 CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA BRANCO 2,00 0,00 4,00 54,00 60,00 Ampla Concorrência

0039333 DANIELE CRISTINA PERSZEL 4,00 1,00 3,00 48,00 56,00 Ampla Concorrência

0039371 ELIZANDRO ROBERTO MULLER 6,00 1,00 4,00 63,00 74,00 Ampla Concorrência

0039178 ELZA PEREIRA RODRIGUES 4,00 0,00 2,00 54,00 60,00 Ampla Concorrência

0039452 JAQUELINE NASCIMENTO DA SILVA 2,00 0,00 1,00 69,00 72,00 Ampla Concorrência

0039444 JEAN NATANAEL VOITOWICZ 8,00 0,00 3,00 60,00 71,00 Ampla Concorrência

0039318 JEFERSON BERNARDO DA SILVA 6,00 0,00 2,00 48,00 56,00 Ampla Concorrência

0039417 LAÉRCIO SOUTO GONÇALVES JUNIOR 2,00 0,00 2,00 63,00 67,00 Ampla Concorrência

0039384 MAIKON ANDREY SILVA 6,00 2,00 2,00 57,00 67,00 Ampla Concorrência

0039315 MARLIZE MAGALI BELING 8,00 1,00 4,00 72,00 85,00 Ampla Concorrência

0039365 PAULO CEZAR FRANCO 0,00 0,00 1,00 66,00 67,00 Ampla Concorrência

0039461 RAFAEL CZECHOWSKI DE SOUZA 2,00 3,00 3,00 63,00 71,00 Ampla Concorrência

0039201 RAFAEL GONÇALVES DE LARA 2,00 0,00 2,00 60,00 64,00 Ampla Concorrência

0039353 REGIANE PONSONI FORMOLO 4,00 1,00 3,00 66,00 74,00 Ampla Concorrência

0039437 SOLANGE FELIX 6,00 0,00 3,00 51,00 60,00 Ampla Concorrência

0039256 VANESSA BEATRIZ KOZAK 0,00 1,00 3,00 66,00 70,00 Ampla Concorrência
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PORTARIA Nº 002/2024

DATA: 10/01/2024

Súmula: Exonera, a pedido, servidora. 

O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,   no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora TATIANE CIOTTA 
CORDEIRO (59757), ocupante de cargo de provimento efetivo de Psicóloga.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE JANEIRO DE 2024.

AGENOR BERTONCELO
        Prefeito Municipal

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA E NOTIFICAÇÃO Nº 01/2024 -  

Conforme Lei Federal 13.465/2017 e Decreto Federal 9.310/2018.

O MUNICÍPIO DE CANDÓI, Estado do Paraná, com sede na Av. XV de novembro, 
1761, Bairro Cacique Candói, CEP: 85.140-000, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ: 95.684.478/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALDOINO GOLDONI FILHO, nos termos da Lei Federal 13.465/2017 e 
Decreto Federal 9.310/2018, com suas respectivas alterações, FAZ SABER a quem 
possa interessar, que:

1.  Por este edital INSTAURA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA sobre parte 
do imóvel constituído pela Matrícula 24.682 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Guarapuava-PR, onde situa-se o núcleo urbano da região da Paz, em Candói-PR. 

2. A regularização compreende a fração ideal de 242.725,62m², situando-se dentro 
dos seguintes limites, dividas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro 
no vértice M-04A, de coordenadas N 7.161.180,114m e E 387.334,982m; deste segue 
confrontando com área remanescente da Matricula 24.682 do ORI de 
Guarapuava/PR, de propriedade do Município de Candoi/PR, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 119°50'32" e 14,60 m, até o vértice J01, de coordenadas N 
7.161.172,850m e E 387.347,644m; 119°50'28" e 14,05 m, até o vértice J02, de 
coordenadas N 7.161.165,860m e E 387.359,829m; 120°06'18" e 14,93 m, até o 
vértice J03, de coordenadas N 7.161.158,369m e E 387.372,749m; 118°57'14" e 10,27 
m, até o vértice J04, de coordenadas N 7.161.153,398m e E 387.381,734m; 
121°56'49" e 7,80 m, até o vértice J07, de coordenadas N 7.161.149,273m e E 
387.388,349m; 120°13'12" e 11,22 m, até o vértice J08, de coordenadas N 
7.161.143,627m e E 387.398,042m; 120°02'20" e 6,33 m, até o vértice J09, de 
coordenadas N 7.161.140,457m e E 387.403,524m; 120°02'52" e 6,80 m, até o vértice 
J10, de coordenadas N 7.161.137,051m e E 387.409,412m; 120°17'50" e 15,20 m, até 
o vértice J11, de coordenadas N 7.161.129,384m e E 387.422,534m; 120°07'53" e 
27,03 m, até o vértice J12, de coordenadas N 7.161.115,814m e E 387.445,914m; 
118°32'21" e 9,54 m, até o vértice M-01, de coordenadas N 7.161.111,255m e E 
387.454,297m; 120°26'31" e 20,50 m, até o vértice M-02, de coordenadas N 
7.161.100,866m e E 387.471,975m; 197°48'48" e 24,72 m, até o vértice M-04, de 
coordenadas N 7.161.077,329m e E 387.464,412m; 196°36'24" e 18,55 m, até o 
vértice M-06, de coordenadas N 7.161.059,548m e E 387.459,109m; 125°15'08" e 
10,22 m, até o vértice M-07, de coordenadas N 7.161.053,647m e E 387.467,458m; 
deste segue confrontando com a Rua Cacique Candoi, com os seguintes azimutes e 
distancias: 198°04'18" e 14,31 m, até o vértice M-08, de coordenadas N 
7.161.040,043m e E 387.463,019m; 198°03'52" e 22,05 m, até o vértice M-14, de 
coordenadas N 7.161.019,078m e E 387.456,181m; 198°04'08" e 23,26 m, até o 
vértice M-15, de coordenadas N 7.160.996,963m e E 387.448,966m; 198°04'00" e 
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16,38 m, até o vértice M-15A, de coordenadas N 7.160.981,387m e E 387.443,885m; 
237°16'25" e 16,56 m, até o vértice L-58, de coordenadas N 7.160.972,435m e E 
387.429,955m; 197°00'37" e 15,00 m, até o vértice L-59, de coordenadas N 
7.160.958,095m e E 387.425,568m; 198°10'24" e 15,03 m, até o vértice L-62, de 
coordenadas N 7.160.943,817m e E 387.420,881m; 198°17'07" e 15,01 m, até o 
vértice L-63, de coordenadas N 7.160.929,566m e E 387.416,172m; 198°23'49" e 
10,00 m, até o vértice L-66, de coordenadas N 7.160.920,074m e E 387.413,015m; 
198°23'00" e 10,89 m, até o vértice L-67, de coordenadas N 7.160.909,738m e E 
387.409,580m; 198°26'08" e 24,56 m, até o vértice V100, de coordenadas N 
7.160.886,435m e E 387.401,812m; 198°26'19" e 14,90 m, até o vértice N05, de 
coordenadas N 7.160.872,296m e E 387.397,098m; 198°26'12" e 89,06 m, até o 
vértice N06, de coordenadas N 7.160.787,803m e E 387.368,931m; deste segue 
confrontando com Matricula não identificada, com os seguintes azimutes e distancias: 
292°31'55" e 123,73 m, até o vértice N07, de coordenadas N 7.160.835,217m e E 
387.254,644m; 202°16'23" e 3,41 m, até o vértice N12, de coordenadas N 
7.160.832,065m e E 387.253,353m; 206°39'37" e 15,08 m, até o vértice O02, de 
coordenadas N 7.160.818,589m e E 387.246,587m; 200°14'46" e 29,89 m, até o 
vértice O03, de coordenadas N 7.160.790,550m e E 387.236,245m; 195°36'17" e 
14,06 m, até o vértice O07, de coordenadas N 7.160.777,005m e E 387.232,462m; 
206°05'32" e 48,39 m, até o vértice O08, de coordenadas N 7.160.733,550m e E 
387.211,181m; 200°21'12" e 16,58 m, até o vértice P06, de coordenadas N 
7.160.718,007m e E 387.205,415m; 201°59'32" e 25,89 m, até o vértice P07, de 
coordenadas N 7.160.694,004m e E 387.195,721m; 199°41'21" e 14,65 m, até o 
vértice P10, de coordenadas N 7.160.680,210m e E 387.190,785m; 113°05'08" e 
39,89 m, até o vértice P31, de coordenadas N 7.160.664,570m e E 387.227,478m; 
109°41'20" e 14,19 m, até o vértice S11, de coordenadas N 7.160.659,789m e E 
387.240,839m; 113°15'44" e 41,23 m, até o vértice S12, de coordenadas N 
7.160.643,505m e E 387.278,719m; 112°12'32" e 38,29 m, até o vértice S13, de 
coordenadas N 7.160.629,033m e E 387.314,166m; deste segue confrontando com a 
Rua Cacique Candoi, com os seguintes azimutes e distancias: 200°54'05" e 15,03 m, 
até o vértice S10, de coordenadas N 7.160.614,987m e E 387.308,802m; 203°21'00" 
e 29,01 m, até o vértice S09, de coordenadas N 7.160.588,353m e E 387.297,304m; 
201°28'37" e 14,99 m, até o vértice T05, de coordenadas N 7.160.574,407m e E 
387.291,817m; 198°05'41" e 45,75 m, até o vértice T06, de coordenadas N 
7.160.530,924m e E 387.277,609m; 205°37'39" e 45,81 m, até o vértice T14, de 
coordenadas N 7.160.489,620m e E 387.257,795m; 198°12'59" e 22,39 m, até o 
vértice T24, de coordenadas N 7.160.468,356m e E 387.250,797m; 202°49'54" e 
30,12 m, até o vértice T25, de coordenadas N 7.160.440,592m e E 387.239,108m; 
202°33'16" e 14,94 m, até o vértice T30, de coordenadas N 7.160.426,798m e E 
387.233,379m; 202°44'18" e 20,11 m, até o vértice 09, de coordenadas N 
7.160.408,251m e E 387.225,606m; 202°44'22" e 26,00 m, até o vértice T31, de 
coordenadas N 7.160.384,272m e E 387.215,556m; 202°42'15" e 15,39 m, até o 
vértice T56, de coordenadas N 7.160.370,070m e E 387.209,614m; 205°02'03" e 
44,69 m, até o vértice T57, de coordenadas N 7.160.329,576m e E 387.190,702m; 
205°02'02" e 14,61 m, até o vértice T58, de coordenadas N 7.160.316,337m e E 
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387.184,519m; 205°03'32" e 15,45 m, até o vértice T65, de coordenadas N 
7.160.302,341m e E 387.177,975m; 205°02'27" e 14,71 m, até o vértice T62, de 
coordenadas N 7.160.289,012m e E 387.171,748m; 205°51'14" e 17,01 m, até o 
vértice U19, de coordenadas N 7.160.273,708m e E 387.164,332m; 205°51'05" e 
17,16 m, até o vértice U20, de coordenadas N 7.160.258,264m e E 387.156,849m; 
205°51'15" e 27,00 m, até o vértice U21, de coordenadas N 7.160.233,967m e E 
387.145,075m; 209°43'43" e 16,27 m, até o vértice U22, de coordenadas N 
7.160.219,837m e E 387.137,006m; 204°50'43" e 12,19 m, até o vértice U23, de 
coordenadas N 7.160.208,775m e E 387.131,884m; 205°17'23" e 14,95 m, até o 
vértice U24, de coordenadas N 7.160.195,257m e E 387.125,497m; 204°44'49" e 
15,12 m, até o vértice V16, de coordenadas N 7.160.181,522m e E 387.119,166m; 
205°44'02" e 15,01 m, até o vértice V17, de coordenadas N 7.160.167,997m e E 
387.112,647m; 206°06'32" e 15,00 m, até o vértice V20, de coordenadas N 
7.160.154,530m e E 387.106,047m; 206°13'53" e 43,02 m, até o vértice V21, de 
coordenadas N 7.160.115,942m e E 387.087,033m; 205°24'03" e 14,15 m, até o 
vértice V22, de coordenadas N 7.160.103,157m e E 387.080,962m; 208°19'54" e 
11,33 m, até o vértice Z01, de coordenadas N 7.160.093,184m e E 387.075,585m; 
211°31'50" e 7,00 m, até o vértice Z02, de coordenadas N 7.160.087,230m e E 
387.071,932m; 215°53'40" e 15,29 m, até o vértice Z03, de coordenadas N 
7.160.074,840m e E 387.062,965m; 215°53'31" e 15,00 m, até o vértice Z04, de 
coordenadas N 7.160.062,688m e E 387.054,171m; 215°53'39" e 15,00 m, até o 
vértice Z11, de coordenadas N 7.160.050,537m e E 387.045,377m; deste segue 
confrontando com área remanescente da Matricula 24.682 do ORI de 
Guarapuava/PR, de propriedade do Município de Candoi/PR , com os seguintes 
azimutes e distâncias: 286°23'51" e 30,00 m, até o vértice Z15, de coordenadas N 
7.160.059,006m e E 387.016,597m; 35°53'31" e 15,00 m, até o vértice Z05, de 
coordenadas N 7.160.071,158m e E 387.025,391m; 286°23'42" e 10,91 m, até o 
vértice Z06, de coordenadas N 7.160.074,237m e E 387.014,926m; 13°07'46" e 20,12 
m, até o vértice Z07, de coordenadas N 7.160.093,834m e E 387.019,497m; 13°07'32" 
e 14,85 m, até o vértice Z10, de coordenadas N 7.160.108,295m e E 387.022,869m; 
285°57'59" e 8,99 m, até o vértice Z11, de coordenadas N 7.160.110,767m e E 
387.014,229m; 11°39'03" e 15,65 m, até o vértice R47, de coordenadas N 
7.160.126,097m e E 387.017,390m; 278°16'14" e 19,17 m, até o vértice R48, de 
coordenadas N 7.160.128,854m e E 386.998,423m; 23°12'59" e 11,84 m, até o vértice 
AP-02, de coordenadas N 7.160.139,732m e E 387.003,089m; 0°00'00" e 2,79 m, até 
o vértice R45, de coordenadas N 7.160.142,518m e E 387.003,089m; 0°00'00" e 6,36 
m, até o vértice R46, de coordenadas N 7.160.148,875m e E 387.003,089m; 
359°59'52" e 24,66 m, até o vértice R41, de coordenadas N 7.160.173,534m e E 
387.003,088m; 359°59'49" e 18,24 m, até o vértice R42, de coordenadas N 
7.160.191,778m e E 387.003,087m; 7°40'28" e 40,59 m, até o vértice AP-01, de 
coordenadas N 7.160.232,008m e E 387.008,508m; 7°13'57" e 26,94 m, até o vértice 
R37, de coordenadas N 7.160.258,737m e E 387.011,900m; 7°14'03" e 17,23 m, até 
o vértice R38, de coordenadas N 7.160.275,832m e E 387.014,070m; 7°14'01" e 14,60 
m, até o vértice R33, de coordenadas N 7.160.290,321m e E 387.015,909m; 22°30'05" 
e 15,47 m, até o vértice R34, de coordenadas N 7.160.304,617m e E 387.021,831m; 
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24°29'55" e 14,66 m, até o vértice R29, de coordenadas N 7.160.317,957m e E 
387.027,910m; 24°29'46" e 15,38 m, até o vértice R30, de coordenadas N 
7.160.331,957m e E 387.034,289m; 24°29'56" e 13,75 m, até o vértice R24B, de 
coordenadas N 7.160.344,468m e E 387.039,990m; 24°29'56" e 1,00 m, até o vértice 
R26, de coordenadas N 7.160.345,378m e E 387.040,405m; 24°29'51" e 29,84 m, até 
o vértice R19, de coordenadas N 7.160.372,529m e E 387.052,777m; 292°45'36" e 
11,65 m, até o vértice R20, de coordenadas N 7.160.377,034m e E 387.042,039m; 
16°12'11" e 14,87 m, até o vértice R21, de coordenadas N 7.160.391,319m e E 
387.046,190m; 113°05'38" e 10,57 m, até o vértice R14, de coordenadas N 
7.160.387,173m e E 387.055,913m; 20°42'40" e 15,49 m, até o vértice R15, de 
coordenadas N 7.160.401,659m e E 387.061,390m; 115°45'12" e 12,56 m, até o 
vértice R10, de coordenadas N 7.160.396,200m e E 387.072,706m; 22°47'33" e 14,76 
m, até o vértice R03, de coordenadas N 7.160.409,810m e E 387.078,425m; 
295°57'54" e 19,77 m, até o vértice R05, de coordenadas N 7.160.418,466m e E 
387.060,650m; 20°38'53" e 11,38 m, até o vértice R06, de coordenadas N 
7.160.429,118m e E 387.064,664m; 81°31'12" e 5,81 m, até o vértice R07, de 
coordenadas N 7.160.429,975m e E 387.070,412m; 71°07'27" e 21,57 m, até o vértice 
Q18, de coordenadas N 7.160.436,953m e E 387.090,821m; 19°57'04" e 3,68 m, até 
o vértice Q19, de coordenadas N 7.160.440,413m e E 387.092,077m; 48°23'03" e 6,72 
m, até o vértice Q20, de coordenadas N 7.160.444,876m e E 387.097,101m; 37°12'58" 
e 5,69 m, até o vértice Q21, de coordenadas N 7.160.449,408m e E 387.100,543m; 
34°19'10" e 8,58 m, até o vértice Q23, de coordenadas N 7.160.456,498m e E 
387.105,383m; 18°37'13" e 6,16 m, até o vértice Q14, de coordenadas N 
7.160.462,333m e E 387.107,349m; 16°58'49" e 8,46 m, até o vértice Q15, de 
coordenadas N 7.160.470,422m e E 387.109,819m; 2°45'36" e 7,02 m, até o vértice 
Q16, de coordenadas N 7.160.477,433m e E 387.110,157m; 19°00'09" e 15,61 m, até 
o vértice Q07, de coordenadas N 7.160.492,196m e E 387.115,241m; 18°26'40" e 
15,06 m, até o vértice Q08, de coordenadas N 7.160.506,480m e E 387.120,005m; 
294°35'20" e 21,35 m, até o vértice Q03, de coordenadas N 7.160.515,363m e E 
387.100,593m; 293°11'25" e 19,90 m, até o vértice Q04, de coordenadas N 
7.160.523,198m e E 387.082,304m; 289°16'18" e 14,96 m, até o vértice H09, de 
coordenadas N 7.160.528,136m e E 387.068,181m; 293°06'19" e 20,10 m, até o 
vértice H10, de coordenadas N 7.160.536,023m e E 387.049,695m; 293°06'36" e 
20,52 m, até o vértice H06, de coordenadas N 7.160.544,079m e E 387.030,817m; 
202°16'38" e 15,20 m, até o vértice H07, de coordenadas N 7.160.530,009m e E 
387.025,053m; 202°10'19" e 14,84 m, até o vértice H13, de coordenadas N 
7.160.516,265m e E 387.019,452m; 202°10'34" e 14,88 m, até o vértice H14, de 
coordenadas N 7.160.502,487m e E 387.013,836m; 195°54'17" e 15,23 m, até o 
vértice H20, de coordenadas N 7.160.487,835m e E 387.009,661m; 202°12'02" e 
15,33 m, até o vértice H21, de coordenadas N 7.160.473,645m e E 387.003,870m; 
146°46'16" e 27,43 m, até o vértice I02, de coordenadas N 7.160.450,696m e E 
387.018,904m; 143°36'04" e 9,24 m, até o vértice I03, de coordenadas N 
7.160.443,256m e E 387.024,389m; 126°50'29" e 7,65 m, até o vértice I04, de 
coordenadas N 7.160.438,667m e E 387.030,514m; 202°43'09" e 15,27 m, até o 
vértice VP-03, de coordenadas N 7.160.424,583m e E 387.024,617m; 196°12'25" e 
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23,65 m, até o vértice I05, de coordenadas N 7.160.401,869m e E 387.018,015m; 
196°12'14" e 21,70 m, até o vértice VP-04, de coordenadas N 7.160.381,033m e E 
387.011,960m; 210°40'12" e 16,52 m, até o vértice VP-05, de coordenadas N 
7.160.366,825m e E 387.003,534m; 195°24'24" e 25,07 m, até o vértice VP-06, de 
coordenadas N 7.160.342,657m e E 386.996,874m; 183°11'19" e 19,09 m, até o 
vértice VP-07, de coordenadas N 7.160.323,594m e E 386.995,812m; 199°37'21" e 
6,67 m, até o vértice I18, de coordenadas N 7.160.317,314m e E 386.993,573m; 
290°03'42" e 39,52 m, até o vértice I15, de coordenadas N 7.160.330,872m e E 
386.956,447m; 290°03'44" e 25,45 m, até o vértice I16, de coordenadas N 
7.160.339,601m e E 386.932,545m; 272°09'24" e 25,46 m, até o vértice I17, de 
coordenadas N 7.160.340,559m e E 386.907,107m; 272°09'33" e 8,44 m, até o vértice 
M-140, de coordenadas N 7.160.340,877m e E 386.898,672m; deste segue 
confrontando com o imóvel da Matricula 24.475 do ORI de Guarapuava/PR, de 
propriedade de Odete Bonete Millrath, Wilma Karpinski, Wilmar Millrath, Arion Paulo 
Ferreira, com os seguintes azimutes e distancias: 20°45'03" e 63,94 m, até o vértice 
M141, de coordenadas N 7.160.400,671m e E 386.921,327m; 20°45'02" e 193,44 m, 
até o vértice M142, de coordenadas N 7.160.581,567m e E 386.989,864m; 290°42'23" 
e 0,76 m, até o vértice M-143, de coordenadas N 7.160.581,835m e E 386.989,155m; 
deste segue com azimute de 21°37’54” e distancia de 200,77 m, confrontando parte 
com a Matricula 24.475 do ORI de Guarapuava, de propriedade de Odete Bonete 
Millrath, Wilma Karpinski, Wilmar Millrath e Arion Paulo Ferreira, parte com a Matricula 
24.472 do ORI de Guarapuava, de propriedade do Município de Candói; parte com a 
Matricula 24.473 do ORI de Guarapuava, de propriedade do Município de Candói; e 
parte com a Matricula 24.474 do ORI de Guarapuava, de propriedade do Município de 
Candói, até o vértice M144, de coordenadas N 7.160.768,470m e E 387.063,168m; 
deste segue com azimute de 27°51’42” e distancia de 27,48 m, confrontando com a 
continuação da Rua Adolfo Lentch Junior, até o vértice A43, de coordenadas N: 
7.160.792,767 m e E: 387.076,012 m; deste segue com azimute de 310°29'23" e 
distancia de 6,52 m, confrontando com a Rua Adolfo Lentch Junior, até o vértice A44, 
de coordenadas N 7.160.797,000m e E 387.071,054m; deste segue confrontando com 
a Matricula 24.475 do ORI de Guarapuava de propriedade de Odete Bonete Millrath, 
Wilma Karpinski, Wilmar Millrath e Arion Paulo Ferreira, com os seguintes azimutes e 
distancias: 18°19'58" e 30,84 m, até o vértice A02, de coordenadas N 7.160.826,274m 
e E 387.080,754m; 21°01'09" e 24,53 m, até o vértice A03, de coordenadas N 
7.160.849,168m e E 387.089,551m; deste segue confrontando com o imóvel da 
Matricula n° 10.132 do ORI de Guarapuava/PR, de propriedade de Antônio Honorato 
de Barros, Associação das Igrejas de Cristianismo Decidido e Sebastião Gonçalves 
da Silva, com os seguintes azimutes e distancias: 17°42'42" e 45,69 m, até o vértice 
A06, de coordenadas N 7.160.892,695m e E 387.103,452m; 22°21'06" e 29,22 m, até 
o vértice A07, de coordenadas N 7.160.919,722m e E 387.114,565m; 20°24'07" e 
34,62 m, até o vértice A10, de coordenadas N 7.160.952,166m e E 387.126,632m; 
21°05'09" e 15,85 m, até o vértice A11, de coordenadas N 7.160.966,954m e E 
387.132,334m; 20°50'26" e 1,46 m, até o vértice A14, de coordenadas N 
7.160.968,320m e E 387.132,854m; 20°24'46" e 21,13 m, até o vértice A15, de 
coordenadas N 7.160.988,121m e E 387.140,223m; 2°11'18" e 1,39 m, até o vértice 
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A15A, de coordenadas N 7.160.989,508m e E 387.140,276m; 17°33'04" e 16,46 m, 
até o vértice A18, de coordenadas N 7.161.005,203m e E 387.145,240m; 19°39'36" e 
5,58 m, até o vértice A19, de coordenadas N 7.161.010,454m e E 387.147,116m; 
21°35'01" e 15,43 m, até o vértice A20, de coordenadas N 7.161.024,802m e E 
387.152,792m; 18°41'54" e 57,30 m, até o vértice A22, de coordenadas N 
7.161.079,073m e E 387.171,160m; 20°00'27" e 14,97 m, até o vértice A28, de 
coordenadas N 7.161.093,137m e E 387.176,281m; 17°51'22" e 17,47 m, até o vértice 
A29, de coordenadas N 7.161.109,766m e E 387.181,638m; 21°13'29" e 16,42 m, até 
o vértice A32, de coordenadas N 7.161.125,071m e E 387.187,582m; 21°13'20" e 
18,70 m, até o vértice A33, de coordenadas N 7.161.142,505m e E 387.194,352m; 
21°13'30" e 21,01 m, até o vértice A35, de coordenadas N 7.161.162,089m e E 
387.201,958m; 20°30'53" e 17,24 m, até o vértice A36, de coordenadas N 
7.161.178,239m e E 387.208,001m; deste segue confrontando com a Matricula 28.309 
do ORI de Guarapuava, de propriedade de Antônio Romildo da Silva, com os 
seguintes azimutes e distancias: 97°18'54" e 30,95 m, até o vértice A37, de 
coordenadas N 7.161.174,298m e E 387.238,702m; 97°26'43" e 47,99 m, até o vértice 
A39, de coordenadas N 7.161.168,079m e E 387.286,292m; 96°47'24" e 40,04 m, até 
o vértice M-04, de coordenadas N 7.161.163,345m e E 387.326,051m; deste segue 
com azimute de 28°02'22" e distancia de 19,00 m, confrontando com área 
remanescente da Matricula 24.682 do ORI de Guarapuava/PR, de propriedade do 
Município de Candoi/PR, até o vértice 1, de coordenadas N 7.161.180,114m e E 
387.334,982m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso 
-22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

3. A classificação da regularização se dará oportunamente junto a expedição da 
Certidão de Regularização Fundiária – CRF, nos termos da Lei 13.465/2017.

4. A área em questão se insere ou perfaz núcleo urbano informal já existente e 
consolidado antes de 22 de dezembro de 2016, sendo que a titulação dos beneficiários 
se dará conforme Lei 13.465/2017, por Certidão de Regularização Fundiária – CRF, a 
ser expedida em momento oportuno, a qual será documento hábil para registro junto 
a circunscrição imobiliária competente.

5. Os confinantes/confrontantes internos e externos identificados serão notificados por 
ato próprio e estes terão o prazo comum de 30 (trinta) dias, a contar da entrega da 
notificação, para apresentarem impugnação, sendo que a ausência de manifestação 
será interpretada como plena concordância à regularização fundiária em curso (art.13, 
§ 3º, art. 24, § 6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018, e art. 20, §§ 1º e 3º, e art. 31, §§ 
1º e 6º, da Lei Federal 13.465/2017).

6. Confrontantes externos e internos e demais interessados não identificados, ficam 
por este Edital notificados para, no prazo comum de 30 (trinta) dias, a contar da 
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publicação deste Edital, querendo, apresentar impugnação relativo ao disposto neste 
ato, sendo que a ausência de manifestação acarretara na presunção da aceitabilidade 
quanto ao presente procedimento de regularização da área acima descrita (art.13, 
§§1º e 3º, art. 24, §§  5º e 6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018, e art. 20, §§ 1º e 3º, 
e art. 31, §§ 5º e 6º, da Lei Federal 13.465/2017). 

7. As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste edital deverão 
ser apresentadas no prazo de (30) trinta dias, a contar da data da última publicação 
do presente edital, sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de 
Protocolo da Prefeitura do Município de Candói/PR, endereçadas ao Prefeito 
Municipal e a Comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as devidas 
justificativas plausíveis e documentos que entender pertinentes, que após serão 
analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela comissão municipal de 
Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal acatar ou não as 
devidas impugnações de acordo com as suas razões, conforme Artigo 20 da Lei 
13.465/2017, e art.24, §§ 10 e 12, do Decreto Federal nº 9.310/2018)

8. No projeto de regularização constarão as quadras e lotes individualizados que serão 
titularizados aos beneficiários, bem como as áreas destinadas para vias públicas, as 
destinadas ao uso comum do povo, aos prédios públicos e aos equipamentos 
urbanos, que integrarão ao domínio públicos (art. 53, Lei 13.465/2017).

9. O Desenho técnico do perímetro da área em questão, bem como o projeto de 
regularização (onde constam quadra, lotes e arruamentos a serem individualizados), 
podem ser acessados e verificados por qualquer interessado junto a Secretaria de 
Urbanismo e Meio Ambiente, na Av. XV de Novembro, centro, s/n, em Candói-PR, 
dentro do horário de expediente, qual seja, de segundas à sextas-feiras, das 
08h00min às 12h:00min, e das 13h:00 as 17h:00min, sempre em dias úteis.  

Candói/PR 6 de janeiro de 2024

_________________________________
ALDOINO GOLDONI FILHO

Prefeito municipal
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Matricula 24.682 do 2° Oficio de Registro de Imóveis de Guarapuava - PR

Prop: Municipio de Candói - PR

Área Total a ser regularizada: 242.725,62 m²

NE

N
NO

S

SESO

EO

IMÓVEL: Núcleo Paz

LOCAL:

Distrito Paz
MUNICIPIO:

Candói - PR
COMARCA:

2° Oficio de Guarapuava - PR
ESCALA:

1/1.500
DATA: DATUM:

Sirgas2000/UTM

TAMANHO DA FOLHA: A0 (1189X841)

Perimetro

Meio Fio Existente

Indicativas

Vértices

Faixa de Domínio

LEGENDA

FOLHA Nº:PLANTA DE IMÓVEL GEORREFERENCIADO ÚNICA

topsultopografia@hotmail.com
Fones: (49) 3445 5409 – Cel (49) 99946186/ 99711816 

Rua Fidelcino Carlos de Mello, 910, Centro

Abelardo Luz/SC

PROPRIETÁRIO:
Municipio de Candói - PR

CARTÓRIO: 
Guarapuava - PR

MATRÍCULA:
24.682 do 2° Oficio de Registro de Imóveis de Guarapuava - PR

ÁREA TOTAL A SER REGULARIZADA (lotes+ruas):

CNS:
08.039-0

ESTADO:

PARANÁ (PR)
Coordenadas e Azimutes:

UTM

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR - UTM
DATUM - SIRGAS2000

MERIDIANO CENTRAL: 51° WGr

Ponto: Base_01

Latitude = 25°39´59,1659� "S

Longitude = 52°07´32,9207� "W Coeficiente de Escala  K: 0.99975764

Data do Levantamento: 28/04/2020

INFORMAÇÕES DE COORDENADAS DA BASE

N: 7.160.774,682
E: 387.010,575

Altitude Elipsoidal: 877,41 m

Coordenadas Geográficas Coordenadas UTM

Convergência Meridiana (c) = 0°29'15,63"

NQNG

Responsável Técnico:

Ruas

Base

REURB Conforme Lei 13.465

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO

ÁREA TOTAL DE LOTES:
182.990,96 m²

ÁREA TOTAL DE RUAS:
59.734,66 m²242.725,62 m²

QUANTIDADE TOTAL DE LOTES: QUANTIDADE TOTAL DE QUADRAS: 
28

QUANTIDADE TOTAL DE RUAS:
17246

ÁREA DA MATRICULA:
371.163,00 m²

ADEHASC
Associação para o Desenvolvimento Habitacional

Sustentável de Santa Catarina

ÁREA TOTAL DE APP (ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE) SOBRE OS LOTES:
0,00 m²

Área de APP

Áreas das Ruas

Áreas nao aderentes

Lotes á Regularizar

Andrio de Freitas
Engenheiro Agrônomo - CREA/SC - 109.052-0

Janeiro de 2.024

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2024 
 

SÚMULA: Concede Férias para Servidor 

Público, e dá outras providencias.  

 

 

    O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marquinho, 

Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, bem como de acordo com o 

disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno: 
 

    RESOLVE: 

 

Art.1º: Conceder para o Servidor Público Municipal Vanderson Marcelo de Lara, lotado no 

cargo de Contador, junto a Câmara Municipal de Vereadores, Férias de 20 (vinte) dias a 

partir do dia 10 de janeiro de 2024 correspondente ao período aquisitivo 01/03/2022 a 

31/03/2023. 

 

 Art.2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 

Paraná em 09 de janeiro de 2024. 

 

 

 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 057/2024 de 10/01/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Agente Fiscal de Tributos 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 1º ALICE LUSCO SALVI 177275 Secretaria Municipal da 
Fazenda. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


